
④ SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFI

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 180/2022

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de Prestadores de
Sewiços e Fornecedores bma público paa conhecimento de i tefessados, que estafa fecebeado, em até 05
(cinco) dias a partir desta publicação, cotações de preços Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LINKS DEDICADOS DE ACESSO Á INTERNET E TELEFONIA VOZ
SOBRE O ]P(VOIP), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA $ECjiETARIA DE
TURISMO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE, visando a formação de orçamento estimado.
Tiangüá-CE, 22 de Agosto de 2022. Joelson Max da Salva Amaram -- Encarregado do Setor de Compras.

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL Tlb4BRADO DA EMPRESA(a proposta de preços deverá vir mn o papel timbrado da

empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipalde Finanças
Ao: Selar de Compras

!mporta o preso & olçame=to no valor !otan de R$ (por exie se)

Av.Moises Moi%, 785 - Planalto
CNPJ: 07.735.178/DOO'1-20

CEP: 62.32Q-OOQ -
CGF: 06.920. :164-1

Tianguá -- Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
- Fome/Fa)c (88) 3671-2288 / 3671-2888

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE/E-
MAIL:  

 

 

Serviço de conexão para prover link de acesso
dedicado à intemet através de fibra óptiw com
velocidade de 200 Mbps do ponto de origem na Sede
da Prefeitura Municipal de Tianguá para a Secretaria
de Turismo e Serviço de instalação, manutenção
preventiva e conetiva na rede e implantação de OI
ramalde Telefonia VOH}(Voz sobre o ip), incluindo
o aparelho lelefânico, serviço de instalação,
manutenção preventiva e çorretiva, gerência proativa
com ligações ilimitadas entre todos os aparelhos
(ramais) e ligações ilimitadas para te efoae fixo,
confomle necessidade da mencionada Secretaria.  

12

   
VALOR TOTAL



SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCA$ - SEFIN

Todas as despesas dos serviços deverão ser mnsideradas, tais como fretes, disponibilização
de softwares, segwos, contribuições sociais e demais despesas com pessoal e outras que possam
incidir, bem como taxa de administração, lucro etc.

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços.
Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

Locale data. de de 2022

Carimbo e Assinatura

OBS: leais formações poderão ser obtidas através de Setor de Compras da Prefeit ra
Municipal de Tíanguá pe[o e-mai]: compras@tiangua.ce.gov.br e Fode:(88) 367]-2288.

Tianguá-CE, 22 de Agosto de 2022.

JOEL$ON MAX DA SILVO AM.ORAL
Encarregado do Selar de Compras

Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07.735,178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará - www.tíangua.ce.gov.br
- Forte/Faxi(88} 3671-2288/ 3671-2888



Secretaria de Turismo

SOLICITAÇÃO DX DESPESA N'. 2906202209-$ETUR

].. OBJE'TO:
Contratação de empresa pua prestação de serviços de Links ])editados de Acesso à Intenlet e Telefonia
Voz sobre o IP(VOIP), pwa atender as necessidades da Secretaria de Tuismo do Município de Tianguá-
Ce

2. J'USTIF'lCATIVA:
2.] . A prestação de serviços Dueto da presente solicitação de despesa constitui necessidade imperiosa ao
l\lncionanenTO das atividades desen\ olvidar nos diversos setores de responsabilidade da Secretaria de
Turismo do Município.

2.2. Nesse caso, a contratação se .justiâca diante da necessidade do acesso à intemet, bem como
comaúçação via te eÊone. país. é ã comunicação. de n odo gera!, ulz meio paa ne hof desenvolver as
atividades da secretaria, pois os equipamentos acima detalhados objetivam garantir a conexão permanente
à rede mundial de computadores de moda"eõntínuo Q, inhtenupto, prevendo, desta íbmla, o envio de
informações em tempo real juro a dR'ermos órfã,ós=#derais, estaduais e municipais - e seus
programas/projetos.

2.3. As estimati\ as das dcmalidas para os sen'içoÉla ; sêféh: :$resmdcs. foram efêtuadas por meio de
levantamento realizado pelo setor, levando«se:çmieonsiderqção os serviços prestados em anos anteriores e
outras tecnologias.

4. GERENTE DE CONTRATO
Camelo Costa de Souza Portador do CPF: 047.187.343-80 Ponmias de Designação N' 01 de 31 de Maio
2022 Fiscal de coar! o da Secretaãa Àãuixxiçipaí de 'í:urisnlo de Tianguá - Ce.

5. DAS
ITEM

ESPECIFICAÇÕES E

Serviço de conexão para
de libra Óptica com \e ocidade de 2Q0 Nlbps do ponto de origem na Sede
da Pre6eitma Municipal de Tianguá pma a Secretaria de Turismo e
Ser\iço de instalação. manutenção preventiva e corretiva na rede e
implantação de 01 ramal de Telefonia VOIP(Voz sobre o ip), incluindo o
aparelho telefónico, serviço de instalação, manutenção preventiva e
corretiva, gerência proativa com ligações ilimitadas entre todos os
apweÍhos(rmlais} e ligações i imitadas pwa {eiefbne 6xo: conforme
necessidade da mencionada Secretaria

UNDESPECIFICACAO
oro\ er liíü de acesso dedicado à intemet através

QUANTITATIVOS D0 0BJET0

01

Tianguá, 29 de Jota.o de 2022

E,ÍLÀ ARAGÂO FERNANDES

Av.Moi$6s Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920 164 1 - Fine: 0800.287.2005 - sematur.pmt@gmail.com

  RGÃO í SECliE'rAR]A DB TU}QSMO
[JNiDAI)E ARCA»fENTAlilA i SECRETARIA i)E TURÍSM.O
DOTAÇÃO ORCAMENT \RIA 04.695.007.2.125

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SER'traÇOS DE TEiRCEIRAS
PESSOAS JURÍDICAS

FONTE DE RECURSO RECURSOS ORDINÁRIOS



ⓖ"w" Secretaria de Turismo

Secretária de Turismo

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Links Dedicados de Acesso à Intemet e
Telef'adia X?oz sobre o ]P(VO]P), para atender as necessidades da Secretaria de Turismo do Município de
Tíanguá-Ce

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.}. A pies açãe de serviços cale o da presente soiic} açãc de despesa constitu! necessidade npedcsa ac
J\ulcionamento das atívidades desenvolvidas nos diversos setores de responsabilidade da Secretmia de
Turismo do Município.

2.2. Nesse caso, a contratação se justa:fica diante da necessidade do acesso à intemet, bem como
comunicação via telefone, pois, é a comunicação, de modo geral, um meio para melhor desenvol\er as
atividades da secretaria, pois os equipamentos acima detalhados objetivam gararltir a conexão permanente
à rede m\l!!dias de computadores de modo contínuo e ininterrupto, prevendo, desta fbrnla: o enx {o de
iil$olmações em t:Capo rea! .llmto a diversos órgãos-federais, estaduais e municipais - e se\s
programas/projetos.

2.3. As estimativas das demandas para. o} serviços a. serem prestados, foram el'eLuadas por meio de
levantamento realizado pelo selar, levando:se*;çm consideração os serviços prestados em anos anteriores e
outras tecnologias.

3.2. O Dueto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado

3.3. Os quantitati\ os e respectivos itens são os discriminados na tabela acima

3.4. O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, 11, da Lei 8.666, de 1993.

4. DOS SERVIÇOS

Av.Moises Moita, 785 « Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguã - Ceará
CNPJ: 07 735.178/0001 20 CGF: 06.920.164-1 - Fine: 0800.287.2005 - sematur.pmt@gmail.com

3. »A ESPECIFICA AO DQS SERVI  
ITEM i ESPECiFiCAÇ(     

01

Serviço de conexão para prover link de acendo dedicado à internet
através de fibra óptica com velocidade de 200 Mbps do ponto de origem
na Sede da Prof'eitura Municipal de Tianguá para a Secretaria de
Turismo e Serviço de instalação, manutenção preventiva e corretiva na
rede e imp]mtação de 0] ramal de Telefonia VOIP(Voz sobre o ip),
inçiuhdo o aparelho te ef'único, serviço de instalação, manutenção
preventiva e corretiva, gere c]a proativa com }iga<?ões limitadas enfie
todos os aparelhos (ramais) e ligações ilimitada para telefone fixo,
conforme necessidade da mencionada Secretaria.

MES 12



⑤"w SETURSecretaria de Turismo

4.] . Acesso via libra ética, para Todos os Endereços. e Serviços(Internet e Telefonia) das unidades
adninistrati\-as inseridas neste '!emlo de Referências são locais onde estão desempenhadas atividades
muMcipais desta adn inistração, listadas no ITEM 3.

4.2. Disponibilidade dos Serviços operando 24(vinte e quatro) horas por dia. nos 7 (sete) dias da semana,
365 dias do a.no

4.3. S\ipode Remoto 24 heras.

4.4. Suporte Presencia] em hora'io comercial (de 08:00 m 17:00 horas), em dias úteis

4.5. SLA de recuperação em 4 (quatro) hora, após abert\Lra do chamado, via Centra! de Atendimento da
Licitante.

4.6. Instalação de todos os cites om 15(quinze) dias, a partir da assinatura do contrato

4.7. Os locais especiJlcados poderão sofrer alteração de local de acordo çom a necessidade da
Administração Pública.

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. DOS LINK's l)E INTERNET

5.1.1.T,iilk dedicado e fii]]. via ]]bra (ética, jcnm velocidades de dounloads e de uploads simétricas: cnm
instalação física e lógica com fornecimento de«kit de instãqçpo completo.

5.1.2.Fomecimento de IP's Pübjicos Fixos e Válidos: para qs [.ink's. conforme necessidade

5.].3. Os serviços a serem prestados deverão contemplar a fomecimento, instalação, . çonãgwação.
gerencianenlo proativo, assistência e suporte técnico'.'dc toda a infraestrutura necessária à adequada
prestação do obÚeto ora especificado neste Temia de Referência.

S.] .4. Cabe a CONTRATADA prover todo o cabeamento extemo e intimo necessário à disponibilização
do serviço a ser fomecido eln todos o$ pontos de acesso dentro dos locais estabelecido pela
CON'rRATANTE.

5.1.S. Os equipan3eatos e ias mos ae essários fornwidos peia CONTRATADA deverão ser basta idos
em local definido pela CONA'RATANTE. I'odes os custos decorrentes da instalação/remandamenta:
manutenção das serviços e cqtlipamentos, suporte e assistência técnica serão de responsabilidade da
CON'TRATADA.

S.i.6. A in&aestrutwa de rede áa CONTRATADA(backboiles, equipamentos intemos, {oteadores, dentre
outros) deverá estar sempre atuullizada, dimensionada e preparada pal'a suporta a totalidade do circuito
solicitado no Edital, garantindo cls níveis de desempenho cspecincados

5.1.7. Todo o serviço de Intemet deverá ser disponibilizado por meio de conexão dircta e exclusiva da
CONTRATANTE a um baçkbolle.

5.1.8. O acesso dedicado à Internet não pode possuir qualquer restrição de uso, seja de tempo e/ou
quantidade de equipamentos utilizados. Além disso, a CONTRATADA não pode restringir a quantidade
de dados trafegados: sQa pela restrição de tipo de dados em trânsito: Fora !ógíca ou serviço.

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07 735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine: 0800.287 2005 sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

S.] .9. A CCINTRATADA deverá habilitar no roteador o protocolo SNMP. disponibilizando neste uma
comunidade SNMP com acesso de leitura.

S.].IO. Fomecer acesso à console do roteador, peia CONTRATANTE, por meio de "usuário" e "senha
específicos.

5.1.11. Os serviços contrai:idos devem permitir o funcionamento de rede privada virtual(VPN )

5.1.12. A CONTRATADA deterá caso s©a solicitada, disponibilizar relatórios e monitoração em tempo
real dos tráfegos, perda de pacotes e iatência da respeet:iva conexão {bmecida e demais iiúomiações sobre
o serviço prestado.

5.].]3. A CONTRATADA deverá disponibilizar um endereço eletrânico(página web), bem como
identillicação do usuário e a senha correspondente, onde estarão disponíveis as estatísticas de uso do
circuito conaatado, corúorlne critérios definidos pela CONTRATAN'rE no deconer da exectLção do
ccnüato, constituído de \im sistema de gerência acessível via web, com acesso restrito através de os\bário
e senha, utilizando HTTP e HTTPS

5.].]4. A CONTRATADA deverá mantem uma Centra] de Atendimento. devendo estar disponíve] 24
(vinte e quatro) horas por dia, 7(sete) dias por semana, que fmá o registro e acompanhamento dos
çhanados, resolução de problemas e esclarecimento de dúvida.

5.1.15. A Central de Atendimento da CONTRATADA deverá estar disponível para cantata através de
ligações teleíõnicas, independente de feriadgEmdias santos ou finais de semma, sendo imprescindível quc
os flmcionários de atendimento coilheçaih ós serviços contratados e estejam aptos a fomecer as
informações necessárias. ;'

5.1.16. ACORDAS DE NÍVEIS DE SERVIÇO- .
S.].]6.1. DTSPON]BILIDADE MENSAL DO CIRCUITO (IDM) Disponibilidade mensal
mínima de 99,7%} para o circuito.

$.1.]6.2. LATENCIA BIDIREC]ONAL (LB) Latência bidireciona] máxima pennitida (LB) de

S.] .] 6.3. TAXA DE PERDA DE PACOTES ('l'PP) 'taxa de perda de pacotes(TPP) < 2%

S.1.]6.4. TEMPO DE REPARO NIÁXIMO (TRM) Tempo de reparo máximo (TRM): 4 (quatro)
horas corridas pa'a o circuito.

5.].]7. A CONTRATADA deve possuir colectividade a pelo menos 2(dois} pontos de troça de tráfego
Intemaciolla} no formato inestrito com os demais participa)tes Tal exigência tem o oUetivo de prover
menorlatência e melhor desempenho do serviço.

5.] .] 8. Tet conualo com no mínimo 2(duas) operadoras de serviço de TlâJlsito !ntemet e no iniBiR o 500
Gbps(quínhenlos gigabits por segundo) dc tráfego IP curvando em seu tlackbone çoin uma estiuMra de
}€1teadores redundantes (prilncipü e backup) qtle suportem no m líRIo }00 Gbps(cem gigabiÊs por
segwido} de tráíêgo. Devera ser comprovado através de doçwnentos e de relatórios de aáfego.

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ= 07.735 178/0001 20 - CGF: 06.920.164-1 - Fine: 0800 287 2005 - sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

S.2. DA TELEFONIA

$.2.1. Fomecimento de Sistema de te]eíonia ]P(fixo-fixo e fixo-móvel) baseado em software li vre, nas
modalidades Locais, Longa Distância Nacional(LDN) e Longa Distância Intemacional(LDI) a ser
executado de forma contínua com sistema de central IP conforme especificações descritas neste
documento, incluindo o serviço de instalação, coníigwaçãa, treinamento e suporte técnicos necessários ao
í\racionamento e manutenção da solução. oom aparelho teleíânico em comodata para cada ramal
solicitado.

S.3. DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS PBX IP

5.3.1. Sistema de telefonia [P baseado em sorri'me ]ivre com os seguintes recursos

a) Serviço disponit)ilizado em central virtual;

b) URA(Unidade de resposta audivell;

c) DAC(Disuibuição a;utomática de Granadas;

d) Identi6lcador de chamadas

c) Siga-me;

f) Controle de $)iasl

g) Transferência dc chamadas;

i) Pemiissionamento por ranlale senha de usuário;

1]) Supervisão de chamadas=

J)DND: '' '

k) Lista Negra;

i) Gravação de chamadas;

m) Conferência de chamadas;

n) Espeta telef'âniça;

o) Qos;

p) Servidor em nuvem;

q) Capacidade para 4 ramais;

5.3.2. Disponibilização em regime de comodato de 01 aparelho IP com os recursos listados abaixo

1} Protocolo SIP 2.0;

2) Suporte a uma conta SIP;

3} Viva-voz com qualidade em HD;

4) Displa): Branco de 128* 32 píxelsl

á«"""

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
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5) Tecla menu para acesso as çonãgurações básicas do terminal;

6) Tecla para correio de voz com sinalização por LED;

7} Tecia de sigilo (mude) çom sina ização pot LED;

8) Tecla para atendimento via headset com sinalização por LED;

9} }'Ceia para utiiÍzaçãc do \ iva-vcz çon sín iização por L EÍ);

10) Teclas para ag unte de volume de áudio e campainha;

} }) Teç a ãash e fediscaf;

12) Qualidade de áudio em HDi

}3) Co ec or excÍ\ uivo p a ut }ização de headse{ RJ9;

] 4) Post,as Ethemet de lO/1 00Mbpsl

} 5) Sapode a VLAN;

a) Possibilidade de instalação em mesa ou parede;

b) Si! a ização de çampâlüa po{ LED:

c) Garantia de qualidade na voz com suporte a QoS: :

3.3.3, Operação de ca11ceater : : : : : j: :*:iii::ê:;: ;1ll!;ê:::
'' ' ' "::a:..ii':l!! :Íj }í.":« .

5.3.4. Disüibuição de chamadas; ";*:" :í :::::"lli;:: ": ;"

5.3.S. Gra\:anão de chamadas; :

5.3.6. Relatórios, estatísticos e gráficos para o perfilcallcenter;

5.3.7. Chamadas receptivas e aiivas

5.3.8. 1"odes os cabos. conversores. colectores e demais elemoiltos necessários para interconectar a
solução à rede pública de telefonia deverão ser bmecidos pela CONTRATADA.

5.3.9. Todos os aparelhos, incluindo peças, dispositivos ou software complementares, deverão ser novos e
de primeiro uso e não poderão Ler previsão dc descontinuidade dc fbrneciinenLO, suporte técnico ou de
Ihbricação, devendo constar em linha de produção do fabricante. Em relação aos soítwares comerciais: se
for o caso. deverão ainda. sef fbrlleçidos na versão mais a a izada e esiarc n caber:os por conQatos de
suporte e atualização de versão e relemos do fabricante durante todo o período de vigência da garantia

6. DA AT]VAçÃO DOS SERVIÇOS

6.1. /\ solicitação de instalação, remanÜamento, cancelamento ou alteração de largwa de banda e
quantificação dos serviços em cada unidade será realizada mediante solicitação hmlaí, feita por
intemlédio de um contato único e centralizado, entre a Conüatante e a Contratada.

CNPJ
Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
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Secretaria de Turismo

6.2. A Contratada de\erá instalar a$ serviços nos endereços especiüçados na tabela de unidades. a
menos que c !oca! sela alterado por muda!\ça do endereço da unidade. caso em que c novo endereço será
infónnado à Contratada

6.3. Após a instalação dcs serviços pela Contratada, o Contratante crá no máximo 72(setenta e duas)
horas para realiza o procedimento de homologação e aceite.

6.4. Somente a partir da data de aceite. a empresa estará autorizada a fhtwm mensalmente o valor
relata\o aos serviços instalados. O aceite fomlal se dmá com o envio de e-mail por parte do Gestor
Técnico do Contratmte para a Gestor da Contratada responsávelpela conta do Contratante. informando
a identlãcaçãc des serviços. Caso h4a probíemw que impeçam o aceite, será enviado(também por e-
mail) um termo de não confomiidade: listando as pendências para que possam ser corrigidas.

6.5. Entende-se por instalação dos serviços, a conÊlgwação, a disponíbilimçãc de equipamentos e a
conexão lógica entre as unidades administrativas e a sede da conhatada.

6.6, O aceite será dado após o teste de conecti\idade t'eito por um técnico do Contratmte e o técnico da
Con&atada.

7. DO REMANEJAMENTO DE SERVIÇOS

7.1. Para ate]]de] possíveis necessidades de a3udança de endereço de }!cidades, aig\ms serviços lpodem
scr remanejados: antes ou após a sua ati\:açãã ;

7.2. /\ desativação do serviço no endereço antigo deverá ser realizada somente após a ativação do no\o
endereço, de maneira que a comunicação da; unidaj4ç:lüêj$ #l:ii.qterrompida.

8. DA l)ESATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. O Contratante poderá solicite a desati\ ação de um ser\iço a qualquer momento

8.2. O valor a ser saturado para o serviço desativado no mês em caso deverá ser proporcional ao
período em que este permaneceu atiçado.

8.3. Findo o prazo tnáximo definido pma a desativação: a Contratada não poderá efetuar mais o
íãturamento dos serviços.

8.4. Após a desativação dos serviços, a Conüatada terá prazo de 60(sessenta) dias para retirar seus
equipamentos do orai em que o sen'iço f'oi desaiivado. Este prazo poderá ser prol-rogado uma vez por
no máximo 60(sessenta) dias desde que solicitado por escrito.

8.5, Âo ãlm do prazo o Contralaiiíe reserva-se no djreto de descarmf o equipa:Bento

9. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO

9.!. Contratada dex erá manter Celltra] de AtendÍmen o para registro, acompanhune to; resolução de
incidentes. prob]emas e csc]arecimento de dúvidas. O serviço deverá estar plenamente disponível no
regime 24x7,

Av.Moíses Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
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9.2. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o acompmümnento das
soluções.

9.3. O Contratante poderá. ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o consultor responsável
a ser designado pela Contratada.

9.4. O acesso à Centlai deverá ocorrer, no mínimo, por !ilação telefónica grat11ita, poí correio eleírânico
e aüavés de isto na web dispoilíve} para, a, çonüatan&.

9.5. Os !éç içou ã& Ceiltra} de Atendi ente da Cenlxaeada deverão conhecer as çmaçíerísticas dcs
serviços de comunicação dÍsponib zados ac Contratante: estando aptos a dar as i! fo nações básica

9.6. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante

10. NIANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A Contratada deverá efetuar a manutenção dos serviços, que inclui reposição dos equipamentos,
peças e infraestrutura. como cabos, colectores, adaptadores, entre outros. Os equipamentos defeituosas.
caso não possam ser repmados, deverão ser substituídos atendendo ao Acordo de Nível de Serviço
contratado.

l0.2. Quaisquer modiHçações e/ou reconflgurações que necessitem ser executadas no$ equipamentos
pela Contratada, deverão ser autorizadas e informadas ao Contratante.

l0,3, A indisponibilidade de um ser\léb *$erá medida considerando-se o tempo decorrido entre a
indisponibilidade detectada e a restauração completa dó jua operação. Será considertido o horário de
abertua do chamado pela Contratante.

:#

l0.4. Serão exchiídas desta contagem as âptç=upçõe$ programadas para manutenção, desde que a
Contratada efbtue comunicação com pelo mêtiós'3 (três) dias úteis de antecedência e que a interrupção
ocorra entre 00h00min e 06h00min de segunda a sexta e de 00h00min e 08h00min em sábados.
domingos c íbriados nacionais ou estaduais.

l0.5. Serão excluídas dessa contagem as intenupções causadas por fita de energia ejétrica nm unidades
ou qualquer tipo de indisponibilidade na rede lógica do Contratante, desde que devidamente
comprovada.

A.NS

}l.l. Serão çon ro idos os seguilltes PRAZOS INICIAIS

11.1.1. Prazo máximo para apresentação de cronograma de instalação dos circuitos e serviços, a ser
elaborado em çodmto çom os técnicos do Contratante: t 0(dez) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato.

11.1.2. Prazo máximo pma disponibilização do acesso à Central dc Atendimento: 30(cinta) dias
corridos: contados a partir da assinatura do contrato.

11.2. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE INSTALAÇÃO

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
ONPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920 164 1 - Fine: 0800.287.2005 - sematur.pmt@Qmail.com



Secretaria de Turismo

! }.2.!. Prazo máximo p②a dispoMbiiização dc acesso à Cenua! de .Atendimento: 30 (trinta) diw
corridos, contados a partir da assinaTwa do conüaío.

] ] .2.2. Prazo máximo pma instalação de novos ser\ idos: lO (dez) dias corridos após a solicitação

1] .2.3. Prazo lnáxiino para realização do remanejamento de sen'içou: lO(dez) dim corridos após a
abertwa da ocorrência.

11.2.4. Preza máximo para realização da alteração da largura de banda: lO(dez) dias cot-lidos após a
abertura da ocorrência.

}1.2.5. Prazo máximo para realização da ãesaiivação de serviços: }0 (dez) dias conides apç3s a
abertura da ocorrência, após os quais não poderá mais ser efet\uda sua cobrança.

] 1.3. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE SOLUÇÃO

11.3.] . Prazo máximo para solução de problemas nos serviços: 06(seis) horas comidas após a
abertura da ocorrência. O Circuito será considerado indisponívelsempre que não for possíveltrafegar
dados para uso efetivo dos serviços como, navegação web, telefonia VOIP, acesso a gerência de
equipament:os da unidade etc.

11.3.2. Prazo de 48 (quarenta e oito) floras para atendimento ao quesito assistência para configuração
Serão controlados os seguintes Prazos de Configuração.

11.3.3. Pnizn máximo para realização de' alterações de conllgurações dc rotcamento: 7 (sete) dias
comidos após a abertura da oconência

"-.::'

11.3.4. Prazo máximo para realização de alteraçõéÉ/ihéliliqçs de endereços nas interfaces e inclusões
de novas interfaces: IO(dez) dias comidos após a ab$itür$:da oconênçia.

:;

REPONSAVÉL PELA ELABORACÃO

.⑥Áãw.ⓒ
Coordenador Geral dç Turismo
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GÃO FERNANI)ES

'' Termo de Referência
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N' PROCESSO   DATA  
   
OBJETO:  



⑧"'Ü" Secretaria de Turismo

[] Projeto Básico

Secretário Municipal

CONTROLADORIA

OBSERVAÇOES

Assinatura Prefeito

AUTORIZAÇÃO Tianguá, /

Assinatura do Responsável

Tias:tguá: /

Assinatura do Responsável

Tianguá, / /
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CoÍXTA DE PRE :os

AUTORIZAÇÃO Assinatura Prefeito Tianguá.

OBSERVAÇOES:
 
 
 

Assinatura do Responsável Pela Colega de Preço

Tianguá, / ./

LÍCITA =AO

AUTORIZAÇÃO Assinatura Prof'efta Tianguá, ../

OBSERVAÇOES:
 
 
 

ASSiN ATURA DO RESPONSÁVEL (PRESIDENTE OU PREGOEIRO)

rianguá, ,/ /


